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 RETIFICAÇAO DO EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº  002 

 

A Comissao Especial do Processo de Escolha Unificada de Conselheiro Tutelar -2023, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal Nº 13.572/2023, em consonância com 

a Lei Federal Nº 8069/90 – Estatuto da Criança do Adolescente – ECA e Resoluçao  nº 231 /2022 do 

CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente . 

  

INFORMA  que em virtude de problemas com o transformador elétrico da Escola Buriti 

local onde seria realizada a eleiçao de Conselheiro Tutelar, assindo sendo faz- se necessário que esta 

Comissao Eleitoral  altere o local de realização das Eleições do dia 01/10/2023. 

 

 

PORTANTO: 

 

 

Onde se lê  

 

EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº  002 

 

 

A Comissao Especial do Processo de Escolha Unificada de Conselheiro Tutelar -2023, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal Nº 13.572/2023, em consonância com 

a Lei Federal Nº 8069/90 – Estatuto da Criança do Adolescente – ECA e Resoluçao  nº 231 /2022 do 

CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente , CONVOCA através deste 

Edital todos os eleitores devidamente inscritos no Município para participarem do processo de escolha 

que definirá os novos membros do Conselho Tutelar do município de Buritis/ RO.  

 

I – A votação do processo de escolha ocorrerá no dia 01/10/2023, no horário das 07h 30mim as 17h 

30 min, na Escola EEEFM Buriti - localizada na cidade de Buritis no bairro Setor 03, Buritis - RO, 

onde funcionará todas as Seções Eleitorais pertencentes ao Município de Buritis/RO; 

 

II – Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos inscritos como eleitores no Município de 

Buritis/RO cuja transferência ou emissão do Título Eleitoral tenha ocorrido até 90 (noventa) dias antes 

do pleito, ou seja, títulos eleitorais que foram emitidos até a data de 01/07/2023;  

 

 III – O voto é facultativo; 

 

IV – Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de votação munido de Título de 

Eleitor ou outro documento oficial de identidade com foto (RG, CNH, CTPS, etc.); 

 

V – Cada eleitor poderá votar apenas em 01 (um) candidato; 

 

VI – Não será permitido o voto por procuração; 

 

VII – Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de eleitores cujo 

nome não esteja ali indicado. 

 

VIII – Os candidatos a membros do Conselho Tutelar são: 
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CANDIDATO CODINOME  NÚMERO  

Alessandra Oliveira Augustinho Alessandra Oliveira 299 

Antônio Jose Leocádio Antônio Leocádio 123 

Camila Ferreira Cantora Camila Ferreira  542 

Carlos Pereira dos Santos Carlos 222 

Claudinei Lopes Cordeiro Claudio do Lavador 555 

Cleusa Ferreira da Silva Effgen Cleusa Effgen 345 

Dhionatas de Tassos Fagner Psicólogo Dhionatas Tassos 777 

Edna Ap.de Oliveira Monteiro Edna Pedagoga 111 

Eduardo Oliveira Ferreira Eduardo do Trânsito 789 

Élcio Braz Goncalves Élcio Motorista  110 

Gedeon Lana Rocha Magalhaes Gedeon Lana 300 

Gislaine Alves da Costa Gislaine Costa 200 

Itamar Rodrigues Da Costa Itamar Costa 101 

Ivan Araújo dos Santos Ivan Vigilante 400 

Ivanildo Pereira dos Santos Benna Moto Táxi 333 

Jaqueline Lima M. Sena Silva Jaqueline Sena 202 

Patrícia Rodrigues Gomes Silva Patrícia 155 

Valdecir Freitas do Nascimento Valdecir do Transporte 444 

                                                                                                           

                                                                                                         Buritis-RO, 12 de setembro de 2023.  

 

Maria da Luz Alves dos Reis                                                                    Saionara Veronica Costa de Faria 

Presid. Da Comissao Eleitoral  Presid. Do CMDCA 

 

 

Leia –se:  

 

EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº  002 

 

 

A Comissao Especial do Processo de Escolha Unificada de Conselheiro Tutelar -2023, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal Nº 13.572/2023, em consonância com 

a Lei Federal Nº 8069/90 – Estatuto da Criança do Adolescente – ECA e Resoluçao  nº 231 /2022 do 

CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente , CONVOCA através deste 

Edital todos os eleitores devidamente inscritos no Município para participarem do processo de escolha 

que definirá os novos membros do Conselho Tutelar do município de Buritis/ RO.  

 

I – A votação do processo de escolha ocorrerá no dia 01/10/2023, no horário das 08h 00mim as 17h 

00 min, na Escola - EEEFM Maria de Abreu Bianco - localizada na cidade de Buritis á R. Foz do 

Iguaçu - Setor 03, Buritis - RO, 76880-000. 
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II – Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos inscritos como eleitores no Município de 

Buritis/RO cuja transferência ou emissão do Título Eleitoral tenha ocorrido até 90 (noventa) dias antes 

do pleito, ou seja, títulos eleitorais que foram emitidos até a data de 01/07/2023;  

 

 III – O voto é facultativo; 

 

IV – Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de votação munido de Título de 

Eleitor ou outro documento oficial de identidade com foto (RG, CNH, CTPS, etc.); 

 

V – Cada eleitor poderá votar apenas em 01 (um) candidato; 

 

VI – Não será permitido o voto por procuração; 

 

VII – Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de eleitores cujo 

nome não esteja ali indicado. 

 

VIII – Os candidatos a membros do Conselho Tutelar são: 

 

CANDIDATO CODINOME  NÚMERO  

Alessandra Oliveira Augustinho Alessandra Oliveira 299 

Antônio Jose Leocádio Antônio Leocádio 123 

Camila Ferreira Cantora Camila Ferreira  542 

Carlos Pereira dos Santos Carlos 222 

Claudinei Lopes Cordeiro Claudio do Lavador 555 

Cleusa Ferreira da Silva Effgen Cleusa Effgen 345 

Dhionatas de Tassos Fagner Psicólogo Dhionatas Tassos 777 

Edna Ap.de Oliveira Monteiro Edna Pedagoga 111 

Eduardo Oliveira Ferreira Eduardo do Trânsito 789 

Élcio Braz Goncalves Élcio Motorista  110 

Gedeon Lana Rocha Magalhaes Gedeon Lana 300 

Gislaine Alves da Costa Gislaine Costa 200 

Itamar Rodrigues Da Costa Itamar Costa 101 

Ivan Araújo dos Santos Ivan Vigilante 400 

Ivanildo Pereira dos Santos Benna Moto Táxi 333 

Jaqueline Lima M. Sena Silva Jaqueline Sena 202 

Patrícia Rodrigues Gomes Silva Patrícia 155 

Valdecir Freitas do Nascimento Valdecir do Transporte 444 

                                                                                                           

                                                                                                        Buritis-RO, 27 de setembro de 2023.  

 

Maria da Luz Alves dos Reis                                                                    Saionara Veronica Costa de Faria 

Presid. Da Comissao Eleitoral  Presid. Do CMDCA 


